
LEI N2 117, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1.950 

Dispôe sÔbre concessão de auxilio 

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Pre.fei to Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são con.feridas por lei, 

FAÇO SABER que a câmara Municipal decreta e eu promul
go a seguinte lei: 
Artigo .12 - Fica a Prefe:itura Municipal autorizada a conceder no cor

rente exercÍeio, um aux:Í.lio de (f$ 25.000,00 (quinze mil
cruzeiros), ii Delegacia Regional de Policia desta cidade, 
destinado ex1�lusi vamente à aquisição de aparelhos e ma te-

, ..... ' N .,_ 

riais necessarios a instalaçao de Secçao encarregada da 
expedição de Carteira Nacional para motoristas. 

Artigo 22 - Afim de ooor:rer às despesas com a execução da presente 
' , 

lei, fica abE:irto, na Contadoria Municipal, um credito 
especial de �i 15.000,00 (quinze mil cruzeiros): 

<' A , , § - unico - O valor do presente credito sera coberto com os recursos 
provenientes do excesso de arrecadação que se verificar 
no corrente exerc!cio. 

Artigo 32 - Esta lei ent1�ará em vigor na da ta de sua publicação, revo· ... ,( , 

gadas à.a disposiçoes e contrario. 
Prefeitura Municipal de As , 24 �ovembro de 1.950. 

Publicada na 
bro de 1.950. 
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-Secretario-
Secretaria da Prefeitura, em 24 de novem-
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